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18 de fevereiro de 2021 

 

Chegou a hora de normalizar o respeito e a 
reparação dos Direitos Humanos na mineração 
 

Os direitos humanos abrangem uma ampla gama de questões, e as atividades de 

mineração, por sua natureza, podem afetar muitas delas. Dez anos após a adoção dos 

Princípios Orientadores (POs) sobre Negócios e Direitos Humanos das Nações 

Unidas, dados do relatório RMI Report 2020 mostram que as grandes mineradoras 

avaliadas tiveram um escore médio de meros 19% em questões relacionadas aos 

direitos humanos. Está mais do que na hora das empresas de mineração adotarem 

em sua plenitude os preceitos de 'respeito' e 'reparação' em todos os aspectos dos 

Direitos Humanos. 

Implementação dos POs da ONU 

Os Princípios Orientadores da ONU sobre Negócios e Direitos Humanos (“POs da ONU”) 

são o padrão global de maior autoridade no que concerne negócios e direitos humanos. 

Todas as empresas – não apenas as de mineração – têm a responsabilidade de respeitar 

os direitos humanos e providenciar soluções em caso de violação. Além disso, os direitos 

humanos estão no cerne dos universalmente respeitados Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) das Nações Unidas – de acordo com o Instituto Dinamarquês de Direitos 

Humanos, 90% dos ODS têm vínculos diretos com os direitos humanos.1   

 

Afinal de contas, qual é a situação atual dos direitos humanos no setor de mineração?  
 

As evidências mostram que mais empresas estão integrando questões de direitos humanos 

a seus relatórios divulgados ao público. E é encorajador ver que os direitos humanos são 

frequentemente identificados como uma questão “significativa” por empresas de mineração, 

órgãos regulatórios, acionistas e financiadores. No entanto, a grande maioria das empresas 

avaliadas no relatório RMI Report 2020 não mostram evidências de que seus compromissos 

corporativos se traduziram em planos de ação, processos rigorosos de due dilligence e 

monitoramento da eficácia na implementação.2 

 

https://2020.responsibleminingindex.org/pt
https://2020.responsibleminingindex.org/pt


 
 

 

 

 
Perspectiva da Investigação  Responsible Mining Foundation 

Respeito e reparação dos Direitos Humanos na mineração www.responsibleminingfoundation.org 

2 

Coletivamente, as empresas de mineração avaliadas no relatório RMI Report 2020 

atingiram um escore de meros 19% em questões relacionadas aos direitos humanos (ver 

Figura 1 abaixo). 

 

 
 

Comentando os resultados, Phil Bloomer, Diretor Executivo do Business and Human Rights 

Resource Center, afirmou:         

“Este relatório destaca as melhoras no desempenho de um pequeno grupo de empresas 

líderes neste aspecto e expõe negligência do assunto por parte da grande maioria delas. 

Isso não só deixa os trabalhadores e as comunidades mais vulneráveis ao abuso, mas 

também aumenta os riscos para as empresas e investidores, especialmente com o 

crescente apetite dos governos por mais regulação para prevenir abusos.” 

Algum progresso, mas falta de abordagem abrangente 

Conforme mostram os dados do RMI Report 2020, é encorajador ver algumas empresas 

com pontuação de 75% ou mais em suas estratégias de gestão e planos de ação para 

avaliar e tratar riscos específicos relacionados a questões como direito à água, direitos dos 

povos indígenas, direito à terra, reassentamento, direitos dos trabalhadores, forças de 

segurança ou trabalho infantil. 
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O que é preocupante, porém, é a falta de consistência que essas empresas de mineração 

demonstraram em todas as questões de direitos humanos. Quando se calcula a média das 

59 métricas relacionadas aos direitos 

humanos, a pontuação mais alta 

alcançada é de apenas 55%; apenas 

duas empresas (Anglo American e 

Newmont) obtiveram pontuação superior 

a 50%.  

 

Além disso, há pouquíssimas evidência 

de atuação das empresas em uma série 

de questões de direitos humanos, como 

garantir um salário digno para 

trabalhadores de minas, monitorar a 

eficácia dos mecanismos de resolução 

de queixas ou avaliar os riscos induzidos 

pela mineração para comunidades de 

alto risco e áreas de conflito. 

 

 

Isso enfatiza ainda mais a necessidade de uma abordagem mais sistemática e abrangente 

para todo o espectro dos direitos humanos nas práticas corporativas. 

 

Comentando sobre esta falta de consistência, Dante Pesce, Presidente do Grupo de 

Trabalho da ONU sobre Empresas e Direitos Humanos, afirmou: 

 

“Liderança significa agir com integridade e traduzir princípios em ações reais onde quer que 

você opere. Esses resultados contrastantes confirmam que é fundamental para as 

empresas de mineração ampliar e replicar práticas líderes em todos os aspectos dos 

direitos humanos e em todas as suas minas. O apelo por uma década de implementação 

global dos POs da ONU oferece uma oportunidade única para normalizar e integrar o 

respeito e a reparação dos Direitos Humanos no setor.” 

 

  

Compromisso de respeitar os direitos humanos 

Defensores/as dos direitos humanos 

Due Dilligence de direitos humanos (DDDH) em 

todas as minas 

DDDH entre fornecedores e terceirizados 

DDDH em fusões, aquisições e alienações 

Trabalho forçado e infantil 

Segurança e direitos humanos 

Áreas de alto risco e afetadas por conflitos 

Pessoas indígenas 

Consentimento Livre, Prévio e Informado (CLPI) 

Direito à água 

Direito à terra 

Reassentamento 

Queixas das comunidades 

Salário digno 

Direitos fundamentais dos trabalhadores 

Queixas dos trabalhadores 

Tópicos relacionados a direitos humanos cobertos no 

relatório RMI Report 2020 
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Simplificação em excesso suscita a questão das estatísticas de fachada 

Os direitos humanos abrangem uma ampla gama de direitos civis, políticos, econômicos, 

sociais, culturais e ambientais. No entanto, a pesquisa da RMF mostra que muitas 

empresas de mineração reduzem os direitos humanos a um conjunto muito limitado de 

questões, protegendo-se, assim, das implicações e responsabilidades reais que o pleno 

reconhecimento dos direitos humanos acarretaria. E, ao fazê-lo, estas empresas perdem a 

oportunidade de desempenhar o seu papel no avanço da normalização dos direitos 

humanos e de abordar integralmente os impactos e as preocupações de todas as partes 

interessadas. 

 

Algumas empresas argumentaram que não há necessidade de políticas específicas, por 

exemplo, sobre defensores de direitos ou Consentimento Livre, Prévio e Informado (CLPI) 

porque já existe um compromisso mais amplo com os direitos humanos (ver Figura 2). Isto 

posto, dada a prevalência de ameaças e mortes enfrentadas por defensores/as dos direitos 

humanos, da terra e do meio ambiente, está claro que as empresas precisam ser mais 

explícitas sobre o escopo dos direitos humanos que se comprometeram a respeitar e 

reparar.  Compromissos de respeito aos direitos humanos excessivamente simplistas 

podem facilmente suscitar a questão se tais compromissos são apenas de fachada. 
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Cumprir os princípios básicos de reparação 

O acesso à reparação é um dos três pilares dos POs da ONU, em reconhecimento da 

“necessidade de que direitos e obrigações sejam acompanhados de soluções apropriadas e 

eficazes em casos de violação”. 3 Mecanismos de resolução de queixas no nível operacional 

são um importante ponto de entrada para poder oferecer reparação às comunidades e 

trabalhadores afetados. 

 

Ao operar de forma eficaz, esses mecanismos permitem que as empresas identifiquem 

questões menores antes que se tornem conflitos incontroláveis, ajudam a evitar protestos 

ou oposição a projetos de mineração (e onerosos processos judiciais), e aumentam o 

acesso ao financiamento de projetos. As informações geradas por meio dos mecanismos de 

resolução de queixas no nível operacional também podem trazer aprendizados que, por sua 

vez, podem levar uma melhor gestão das relações com comunidades e trabalhadores no 

longo prazo. 

 

Os resultados sobre mecanismos de resolução de queixas no RMI Report 2020 não são 

encorajadores. Um total de 180 locais de mina em 49 países produtores foram avaliados em 

relação aos indicadores mais básicos, e apenas cerca de um terço deles divulgam qualquer 

informação sobre mecanismos de resolução de queixas de nível operacional para 

comunidades e trabalhadores (ver Figura 3).  
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Essa falta de evidências põe em dúvida a capacidade das empresas de detectar queixas e 

responder apropriadamente. 

 

No nível corporativo, os resultados são igualmente fracos. Menos da metade das empresas 

mostra qualquer evidência de que monitora o funcionamento e adesão de seus mecanismos 

de resolução de queixas da comunidade, e nenhuma empresa fornece detalhes sobre as 

ações tomadas ou soluções aplicadas em resposta às queixas suscitadas. Vemos um 

padrão semelhante em relação às queixas de trabalhadores. 

 

Algumas empresas demonstraram que realizaram revisões ou auditorias recentemente 

sobre a eficácia de seus mecanismos de recepção de queixas da comunidade, mas quase 

não há evidências de empresas que agiram com base nos resultados dessas revisões ou 

auditorias para melhorar a eficácia desses mecanismos. Neste ponto, os trabalhadores de 

minas parecem estar ainda mais esquecidos, já que nenhuma empresa mostra evidências 

de ter revisado ou auditado recentemente seu mecanismo de resolução de queixas de 

trabalhadores. 

 

Essa falta generalizada de atenção aos mecanismos de resolução de queixas e sua eficácia 

não mostra um compromisso sério com os preceitos de “respeito” ou “reparação” dos POs 

da ONU. 

 

Investidores ajudam a definir os padrões 

Os líderes da comunidade de investidores sabem que um forte desempenho nas áreas 

econômica, social e de governança (ESG) e um sólido histórico de direitos humanos 

contribui para um ambiente de negócios estável e níveis mais baixos de risco. De acordo 

com a Investor Alliance on Human Rights, “os investidores estão cada vez mais conscientes 

e preocupados com os significativos riscos operacionais, financeiros, jurídicos e de 

reputação que as empresas do portfólio podem enfrentar caso não tratem os riscos de 

direitos humanos”. 4 Portanto, enquanto de um lado as empresas enfrentam preocupações 

crescentes, conflitos e até interrupções no campo, de outro seus investidores, credores, 

financiadores e provedores de capital também ficam mais expostos aos riscos dos direitos 

humanos. 
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Os investidores podem ajudar de várias maneiras a promover padrões mais elevados e um 

melhor desempenho na área de direitos humanos em seu portfólio de mineração. Eles 

podem atuar junto às empresas, à comunidade financeira e iniciativas com várias partes 

interessadas para promover o aprendizado e a capacitação. Os credores podem oferecer 

melhores condições de crédito com base em metas pré-acordadas de desempenho em 

questões ESG, e os acionistas podem apresentar e apoiar propostas que integrem os 

direitos humanos definitivamente na estratégia de negócios. Juntamente com os 

reguladores, os investidores e os bancos têm claramente uma forte posição para acelerar a 

transição para uma normalização significativa dos direitos humanos.5 

Reguladores permitem ações mais amplas na cadeia de valor 

Exemplos recentes de leis que criaram requisitos vinculativos de due dilligence para as 

empresas (como a Lei do Dever Corporativo de Vigilância da França de 20176 e a Lei de 

Escravidão Moderna do Reino Unido de 20157) já mostraram o potencial que grandes 

empresas multinacionais podem ter de elevar os padrões de direitos humanos entre seus 

parceiros de negócios, fornecedores e empreiteiros. Como visto com a adoção do Código 

de Governança Corporativa japonês em 20158, a determinação recente da Comissão de 

Valores Mobiliários dos Estados Unidos que obriga que haja divulgações de capital humano 

em registros regulatórios9, a Diretiva de Relatórios Não Financeiros da União Europeia, 

atualmente em revisão, e as crescentes preocupações com a sustentabilidade no setor 

privado chinês10, as grandes agências regulatórias estão promovendo os direitos humanos 

com mais firmeza que nunca. 

 

E com o ímpeto crescente por um fornecimento mais responsável e ético de matérias-

primas por parte também dos consumidores, há mais ímpeto para concretizar o respeito 

pelos direitos humanos ao longo de toda a cadeia de valor. 

 

Apesar destes elementos, as empresas de mineração mostraram resultados mistos no RMI 

Report 2020 no que concerne aquisições e contratações responsáveis. Embora a grande 

maioria das empresas mencione a existência de uma abordagem de aquisições 

responsável, só algumas delas demonstraram ter sistemas formais para avaliar quaisquer 

questões de direitos humanos associadas a seus fornecedores e contratadas. 

 

Nos casos em que as empresas têm requisitos definidos de direitos humanos para seus 

fornecedores e contratadas atuais e potenciais, estas fornecem poucas evidências de 
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realizar due diligence proativa em todos esses parceiros de negócios com base nesses 

requisitos. 

Dado o ímpeto regulatório, as empresas têm uma oportunidade de demonstrar liderança por 

meio da implementação proativa destes requisitos em todas as suas operações, 

independentemente da jurisdição, em vez de esperar para agir apenas quando forçadas a 

fazê-lo por força de lei.  

 

Respeitando os direitos humanos em múltiplos momentos e configurações 

societárias 

Uma questão frequentemente esquecida e mais difícil de rastrear é a da due diligence de 

direitos humanos durante fusões, aquisições e alienações – questões que muitas vezes 

fogem do radar de investidores e reguladores. Poucas empresas no relatório RMI Report 

2020 mostram evidências de ter sistemas implementados para garantir que a due diligence 

de fusões, aquisições e alienações contemple também questões importantes de direitos 

humanos. 

 

As fusões e aquisições têm o potencial de catapultar empresas para mercados onde os 

direitos humanos são ameaçados por regimes jurídicos e de fiscalização mais fracos ou por 

relacionamentos frágeis entre a indústria de mineração e as comunidades. Essas situações 

podem se traduzir em altos custos para as empresas na forma de ações judiciais, atrasos 

operacionais, tempo gasto na mitigação de questões imprevistas, dano reputacional devido 

a conflitos com as comunidades e perda de confiança dos investidores. 

 

Analogamente, a alienação de ativos de mineração pode criar potenciais passivos de longo 

prazo tanto para compradores quanto para vendedores, governos e comunidades caso os 

compradores não tenham a expertise técnica ou os recursos financeiros para gerenciar e 

remediar adequadamente os riscos de direitos humanos durante a vida útil operacional e o 

pós-encerramento de uma mina. Considerando, além disso, que falta evidência de que haja 

quaisquer arranjos financeiros socioeconômicos e acordos de fechamento de fato 

implementados no momento da venda de minas para empresas juniores, menores e/ou com 

menos recursos, 11 esses resultados devem despertar maior atenção de empresas, 

investidores e órgãos regulatórios. 
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Conclusão 

Embora o relatório RMI Report 2020 promova melhorias na mineração responsável ao 

enfatizar práticas de liderança responsáveis e contribuições positivas onde podem ser 

encontradas, é essencial também reconhecer a persistência de impactos adversos graves 

que são causados ou agravados pelas atividades de mineração das empresas. 

 

17% de todos os casos de alegada má conduta tratados desde 2000 pelos Pontos de 

Contato Nacionais (PCNs) para as Diretrizes para Empresas Multinacionais da OCDE 

estavam relacionados à exploração de minas e pedreiras (86 de 496 para todas as 

indústrias). E a mineração continua sendo o setor mais mortal em todo o mundo para os 

defensores dos direitos humanos e da terra. 12 A escala e a persistência dos impactos 

adversos graves prejudicam enormemente o progresso alcançado pelas empresas em prol 

de uma gestão mais eficaz dos direitos humanos e questões ESG. 

 

Com o ímpeto criado pela chamada para uma Década de Implementação Global dos POs 

da ONU, a normalização do respeito e da reparação dos direitos humanos na indústria da 

mineração também reforçará os objetivos da Década de Ação das Nações Unidas para 

cumprir os ODS. 
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Responsible Mining Foundation (RMF) é uma organização de investigação independente que 
incentiva a melhoria contínua da indústria extrativa responsável em todo o sector através do 
desenvolvimento de ferramentas e estruturas, da partilha de dados de interesse público e da 
facilitação de um envolvimento informado e construtivo entre empresas mineiras e outras 
partes interessadas.  
 
Como fundação independente, a RMF não aceita financiamento ou outras contribuições da 
indústria extrativa. www.responsibleminingfoundation.org 
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